
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL N" 2.288,
Autoria: Ver. Irancisco feiloss Guimarães

DE 11 DE AGOSTO DN2O23.

VIA
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O PREFEITO MUNICIPAL DE, TABI]LBIRO DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais, tàz saber que â Câmara Municipal de Tabuleiro do
Norte aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l" - Fica denoillinada de RUA JOÃO FEITOZA DA SILVA
(JOÃO ANíZIO), artéria urbana/rura1 iniciando no Bairro Jurandir Maia de

Azeveclo, na Rua R-aimundo Chaves Maia, no sentido Leste/Oeste, finalizando na

estrada da Comunidade de Aldeia Velha.

Art. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

PALÁCTO DO TAMARINDO PREFEITO L{IMUNDO
RODRIGLTES CHAVES, em l l de agosto de 2023.
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